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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO*   

   
 
                                                                 Sem conteúdo aplicável ao PJERJ. 
 

Fonte: ALERJ/Presidência da República 
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NOTÍCIAS TJERJ*   

 
Belford Roxo terá de regularizar concurso para Guarda Municipal 
 
Justiça condena banco por cancelar cartão de inadimplente 
 
TJ do Rio garante 'Aluguel social' a uma das vítimas das chuvas na Região Serrana 
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NOTÍCIAS STF*    

 
STF julga improcedente ação que pedia fim do ICMS em transporte de passageiros 
 
Por maioria de votos, o Plenário julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2669, ajuizada na 
Corte pela Confederação Nacional do Transporte (CNT) para questionar dispositivos da Lei Complementar (LC) 87/96, 
que trata da cobrança do ICMS (Imposto Sobre Circulação de Mercadorias). A CNT pretendia que o STF estendesse ao 
transporte terrestre de passageiros a decisão da ADI 1600, quando a Corte declarou inconstitucional a cobrança do 
ICMS no transporte aéreo de passageiros, por considerar que ambos possuem as mesmas características. 
 
Em voto vista proferido na tarde desta quarta-feira (5), o ministro Joaquim Barbosa afastou os argumentos da 
confederação contrários à cobrança de ICMS no transporte terrestre. Entre outros argumentos, o presidente da Corte 
salientou que a alegada violação à regra da isonomia seria insuficiente para que se possa estender às operações de 
transporte terrestre de passageiros os efeitos da decisão da Corte na ADI 1600, na qual o Supremo decidiu pela 
inconstitucionalidade da cobrança do imposto no transporte aéreo de passageiros. Para Barbosa, são áreas distintas, 
regidas por normas também distintas. “Os custos, os riscos, a intensidade da prestação, a abrangência, a rotatividade, a 
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capilaridade e o grau de submissão à regulamentação estatal pertinentes ao transporte aéreo não são os mesmos 
aplicáveis às pessoas que exploram economicamente a malha viária”, frisou o ministro. 
 
Também votaram pela improcedência da ação os ministros Marco Aurélio, Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux e 
Ricardo Lewandowski. Ficaram vencidos os ministros Nelson Jobim e Sepúlveda Pertence (aposentados) e o ministro 
Gilmar Mendes, que já haviam se manifestado sobre a matéria em sessões anteriores, e o ministro Celso de Mello, que 
votou na sessão desta quarta. 
 
Processo: ADI. 2669 
Leia mais... 
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NOTÍCIAS STJ*    

 
Reclamação discute prescrição de débito fiscal após adesão a programa de parcelamento 
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) admitiu para processamento reclamação contra decisão da Terceira Turma 
Recursal dos Juizados do Distrito Federal que não reconheceu a possibilidade de extinção de débito tributário após 
adesão a programa de parcelamento.  
 
A reclamante conta que foi movida execução fiscal contra ela, relativa a um débito fiscal de 1999, e que optou por entrar 
em programa de parcelamento, pois seu nome já estava inscrito na dívida ativa.  
 
Ela ajuizou ação declaratória de inexistência de débito, mas o processo foi extinto sem julgamento do mérito. O recurso 
inominado também não foi provido sob o fundamento de que, ao aderir ao programa de parcelamento de dívidas, a 
contribuinte renunciou à prescrição e reconheceu o débito fiscal.  
 
A reclamante sustenta que a decisão diverge de entendimento do STJ.  
 
Apesar de o entendimento não estar sumulado nem submetido ao regime dos recursos repetitivos, o STJ tem 
considerado a possibilidade de relativização desses critérios ao aceitar reclamações contra decisões de turmas recursais 
consideradas aberrantes.  
 
Por isso, na decisão que admitiu o processamento da reclamação também foi determinada a suspensão do processo 
original até a manifestação final do STJ sobre o caso. O relator é o ministro Herman Benjamin. 
 
Processo: Rcl. 16279 
Leia mais... 

 
 

Concessionária deve pagar indenização por morte em rodovia  
 
A Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora-Rio (Concer) deve pagar R$ 90 mil como indenização de danos 
morais à mãe de uma criança vítima de atropelamento ocorrido em 2004, no Rio de Janeiro. A criança, que estava em 
companhia da avó e da irmã, foi atropelada e morta na faixa de pedestres, quando tentava atravessar a pista no km 54 
da BR-040, rodovia que liga Brasília ao Rio, passando por Belo Horizonte.  
 
A Quarta Turma considerou que a concessionária foi omissa, por não manter as condições de segurança. Segundo a 
perícia, o local do acidente não tinha iluminação pública, e a sinalização vertical e horizontal era precária. A alegação de 
que o trecho estava em obras na época do acidente não foi suficiente para isentar a empresa.  
 
A Turma entendeu que a responsabilidade da concessionária decorreu da falta de cuidado na conservação da rodovia. 
No mesmo local, segundo informações constantes no processo, 39 pessoas teriam morrido antes que a concessionária 
instalasse uma passarela para pedestres.  
 
Culpa da vítima  
 
O juízo de primeiro grau havia condenado a concessionária a pagar R$ 90 mil por danos morais e pensão de um salário 
mínimo mensal, desde a data em que a vítima completaria 14 anos até o dia em que faria 70 anos de idade. O Tribunal 
de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), contudo, reformou a decisão, por entender que houve culpa exclusiva da vítima.  
 
O TJRJ considerou, após depoimento de uma líder comunitária da região, que não houve cautela da avó e das crianças 
ao cruzar a pista. Elas estavam em um ônibus que enguiçou e deveriam aguardar a chegada de outro ônibus, que as 
levaria em segurança ao local de destino, do outro lado da rodovia. No entanto, optaram por cruzar a rodovia, 
enfrentando uma situação de perigo.  
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No recurso ao STJ, a mãe da menor alegou que a concessionária tinha responsabilidade civil pelo acidente. A 
concessionária, por sua vez, sustentou que não havia responsabilidade objetiva porque não deu causa ao 
atropelamento, nem responsabilidade subjetiva porque não foi caracterizada nenhuma das modalidades de culpa. 
Alegou que não poderia ter construído passarela no local à época por falta de previsão contratual.  
 
CDC  
 
Segundo o relator no STJ, ministro Luis Felipe Salomão, as concessionárias de serviço, nas suas relações com o 
usuário, subordinam-se aos preceitos do Código de Defesa do Consumidor (CDC) e respondem objetivamente pelos 
defeitos na prestação do serviço.  
 
No caso, a concessionária cobra pedágio dos usuários da estrada. Mas, conforme o entendimento da Quarta Turma, a 
autora da ação é consumidora por equiparação, em relação ao defeito na prestação do serviço. Salomão explicou que o 
artigo 17 do CDC “estende o conceito de consumidor àqueles que, mesmo não tendo sido consumidores diretos, acabam 
por sofrer as consequências do acidente de consumo”.  
 
O ministro afirmou que a delegação recebida pela concessionária que explora a rodovia, com a transferência da 
titularidade da prestação de serviços, baseia-se na demonstração de sua capacidade para o desempenho da atividade 
contratada, que deve exercer em seu nome e por sua conta e risco, sendo remunerada na exata medida da exploração 
do serviço.  
 
“Daí decorre a responsabilidade objetiva, não só advinda da relação de consumo e do risco inerente à atividade, mas em 
razão da previsão constitucional insculpida no artigo 37, parágrafo 6°, que prevê que as pessoas jurídicas de direito 
público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa", 
disse ele.  
 
Nexo causal  
 
A Quarta Turma considerou que ficou comprovado o nexo causal entre a omissão da concessionária e o dano ocorrido. 
O fato de a travessia ter sido feita à noite e sem a devida cautela não bastou para afastar a responsabilidade. Segundo 
Salomão, o fato exclusivo da vítima é relevante para interrupção do nexo causal quando seu comportamento for o fato 
decisivo ou causa única do sinistro.  
 
Salomão ressaltou que a segurança é inerente ao serviço de exploração da rodovia, independentemente de ela estar ou 
não em obras. A própria concessionária teria admitido a deficiência do serviço no local, quando se apressou a instalar 
passarela para pedestres naquele trecho, após a morte da menor.  
 
A indenização por danos morais foi mantida como na sentença. Com relação aos danos materiais, o STJ fixou para a 
mãe a pensão mensal de dois terços do salário mínimo, dos 14 aos 25 anos de idade da vítima, e de um terço a partir 
daí, até a data em que a falecida completaria 65 anos.  
 
Processo: REsp. 1268743 
Leia mais... 

 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*    

 
Comunico, para avaliação de divulgação, que foi atualizada a página Informativo de Suspensão de Prazos e de 
Expediente Forense – Institucional - Atos Oficiais do PJERJ/ 2014, no Banco do Conhecimento, em Prazos Processuais. 

 
Fonte: Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

                                                                                                                          VOLTAR AO TOPO 

  

        

JURISPRUDÊNCIA*   

JULGADOS INDICADOS *    
 
0064771-31.2013.8.19.0000– rel. Des. Heleno Ribeiro Pereira Nunes, j. 04.02.2014 e p. 07.02.2014  
 
Direito civil e registral. Justificação judicial de morte presumida. 1 – O reconhecimento da morte presumida exige que a 
ausência prolongada de notícias acerca de um indivíduo esteja acompanhada de circunstâncias que, segundo a lei, 
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tornam o seu óbito provável. 2 - O tratamento normativo conferido ao instituto da morte presumida pelo art. 7º, inc. I, do 
Código Civil de 2002 evoluiu para além das hipóteses de catástrofes decorrentes de fenômenos da natureza, acidentes 
de grande proporção, ou, ainda, de confrontos bélicos, na tentativa de atender às novas situações da vida que emergem 
das transformações sociais, nas quais se revele um maior grau de presunção da ocorrência de morte, passando a 
admitir tal reconhecimento também nas hipóteses em que o desaparecido se encontrava exposto a perigo de vida. 3 - De 
acordo com a prova carreada para os autos, as circunstâncias que cercam o momento da condução do desaparecido por 
policiais militares até a base da UPP – Rocinha, ocorrida em meio à operação policial denominada “Paz Armada”, 
deflagrada em 12 de julho de 2013 na referida comunidade, sob a pressão da opinião pública e de uma sociedade ávida 
por uma resposta eficiente no combate ao tráfico de drogas, período este no qual, segundo relatos de moradores, se 
intensificou a rotina de emprego de métodos não convencionais pelos agentes lotados na referida UPP na busca 
obstinada por informações sobre o paradeiro de traficantes e de esconderijo de armas, permite compreender que, diante 
daquele contexto, o conduzido se encontrava sob risco de vida. 4 - O encadeamento dos dados colhidos ao longo das 
investigações, os quais se encontram documentados nos autos, leva a crer como sendo extremamente provável o óbito 
do desaparecido, o que autoriza o reconhecimento judicial de sua morte presumida, estabelecendo como a data da sua 
ocorrência aquela na qual se teve a última notícia de sua localização – 14 de julho de 2013. 4 - Recurso ao qual se dá 
provimento para, reformando a sentença, julgar procedente o pedido. 

 

Fonte: Quinta Câmara Cível 

VOLTAR AO TOPO 
    

EMBARGOS INFRINGENTES*    
    

Fonte: TJERJ 

VOLTAR AO TOPO   

    
(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   
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